
 
1° RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025

               O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE 
TAQUARITINGA  DO NORTE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no  uso  de  suas 
atribuições  legais,  conferidas  pelo  art.  68,  incisos  VII  e  XVI,  da  Lei  Orgânica  do 
Municipal,  de  05  de  dezembro  de  2016,  torna  público  Edital  do  Processo  Seletivo 
Simplificado  para  contratação  temporária  de  49  (quarenta  e  nove)  servidores  para 
diversas  funções,  em razão da  necessidade de contratação por  excepcional  interesse 
público da administração, face à necessidade de continuidade dos serviços no ano de 
2025., cujas alterações estão a seguir:

1) ITEM 2. DAS INSCRIÇÕES, ONDE SE LÊ:

“A inscrição deverá ser realizada presencialmente, acompanhada de documentação 
original e cópia de seu documento de identidade civil, ou cópia autenticada deste, 
conforme exigido em Edital, no prédio da Secretaria de Saúde, situado à Rodovia PE 
130, km 08, s/n, Bairro Jucá, Taquaritinga do Norte – PE, das 09:00h às 13:00h, 
exceto sábados, domingos e feriados”.

SE LÊ:

A inscrição deverá ser  realizada presencialmente,  acompanhada de documentação 
original e cópia de seu documento de identidade civil, ou cópia autenticada deste, 
conforme exigido em Edital, no prédio da Secretaria de Saúde, situado à Rodovia PE 
130, km 08, s/n, Bairro Jucá, Taquaritinga do Norte – PE, das 09:00h às 13:00h, 
exceto  sábados,  domingos  e  feriados,  ou  através  do  email 
selecoessaudetqn@hotmail.com,  onde  o  candidato  deverá  encaminhar  toda 
documentação exigida, em formato pdf legível, unificada em uma pasta zip;

2) ITEM 10. DO RECURSO, ONDE SE LÊ:

c) “c) Os recursos poderão ser encaminhados presencialmente na sede da Secretaria 
de Saúde: Rodovia PE130, KM 08,S/N, Bairro Jucá, Taquaritinga do Norte/PE”.

SE LÊ: 

c) Os recursos poderão ser encaminhados  presencialmente na sede da 
Secretaria de Saúde:  Rodovia  PE130,  KM  08,S/N,  Bairro  Jucá, 
Taquaritinga  do  Norte/PE,  ou  através  do  email 
selecoessaudetqn@hotmail.com no prazo estabelecido no edital.

3) ANEXO IV. TABELA DE PONTUAÇÃO, ONDE SE LÊ:
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REQUISITOS PONTUÁVEIS
NÍVEL  DE 

ESCOLARIDADE
CRITÉRIOS DE 

AVALIAÇÃO
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA
PONTUAÇÃO 

TOTAL

NÍVEL 
SUPERIOR

Experiência comprovada 
na função a qual concorre, 
em  conformidade  com  as 
atribuições estabelecidas
no Anexo I deste Edital.

1 ponto a cada 6 meses 6 pontos

Experiência 
comprovada  na 
gestão pública

1 ponto a cada 2 meses 1 ponto

Curso  de  Pós 
Graduação, mediante

apresentação de diploma.
1 ponto para cada  Pós 
Graduação 2 pontos

Certificado de Extensão
em áreas correlatas. 1 ponto para cada Curso 1 ponto

TOTAL DE PONTOS: - 10

NÍVEL 
FUNDAMENTAL

Experiência comprovada 
na  função  a  qual 
concorre,  em 
conformidade com as
atribuições estabelecidas 
no Anexo I deste Edital.

1 ponto a cada 6 meses 7 pontos

Declaração  do Ensino 
Fundamental Completo 2  pontos 3 pontos

TOTAL DE PONTOS: - 10

SE LÊ:



REQUISITOS PONTUÁVEIS
NÍVEL  DE 

ESCOLARIDADE
CRITÉRIOS DE 

AVALIAÇÃO
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA
PONTUAÇÃO 

TOTAL

NÍVEL SUPERIOR

Experiência comprovada 
na  função  a  qual 
concorre,  em 
conformidade  com  as 
atribuições estabelecidas
no Anexo I deste Edital.

1 ponto a cada 6 meses 6 pontos

Curso  de  Pós 
Graduação, 
mediante

apresentação de diploma.

1 ponto para cada  Pós 
Graduação 2 pontos

Certificado de 
Extensão
em áreas correlatas.

1 ponto para cada Curso 2 ponto

TOTAL DE PONTOS: - 10

NÍVEL 
FUNDAMENTAL

Experiência comprovada 
na  função  a  qual 
concorre,  em 
conformidade com as
atribuições estabelecidas 
no Anexo I deste Edital.

1 ponto a cada 6 meses 7 pontos

Declaração  do Ensino 
Fundamental Completo

2 pontos 2 pontos 

Declaração  do Ensino 
Fundamental Incompleto

1 ponto 1 ponto

TOTAL DE PONTOS 10 pontos 

4) ITEM 13. DO PRAZO DE VALIDADE, ONDE SE LÊ:

a. “As contratações se darão, inicialmente, por um período de 31 
de maio à 31 de dezembro de 2025, nos termos do §2º do art. 3º da 
Lei Municipal nº 1.867/2017”.

SE LÊ: 

a. “O presente Processo Seletivo terá prazo de validade até 31 de 
dezembro  de  2025,  contados  da  data  de  homologação  do 
Resultado Final da Seleção”.

5) ITEM 14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, ACRESCENTA-SE O 
SEGUINTE ITEM:

j) As documentações e informações relativas ao presente Processo 
Seletivo serão guardadas pelo prazo de 02 anos e após esse prazo 
será  arquivado,  conforme  Tabela  de  Temporalidade  do  Conselho 



Nacional de Arquivos CONARQ, conforme dispõe a Lei Federal n° 
8.159/1991;

6)      ANEXO 1.  DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO, QUANTIDADE DE VAGAS, 
CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS ONDE SE LÊ: 

DESCRIÇÃO     DA     FUNÇÃO,     VAGAS,     REQUISITOS     E     REMUNERAÇÃO      

FUNÇÃO
Nº  DE  VAGAS 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

Nº DE 
VAGAS 
PARA 
PCD

QUANTIDADE 
TOTAL DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
DE 
TRABALHO

ESCOLARIDADE E 
REQUISITOS 
MÍNIMOS PARA A 
FUNÇÃO

ATENDENTE     DE  
FARMÁCIA  01 01 02 40  h 

semanais

1. Ensino Médio 
Completo;

2. Curso de atendente 
de farmácia 

CONDUTOR  
DO         
SAMU  

04 01 05
40  h 

semanais

1.   Ensino Médio 
Completo;

2.    Habilitação na 
categoria “D”.

3.    Curso  de 
condutor de 
veículo  de 
emergência;

4.    Curso de  APH 
nos  últimos  12 
meses 

5. Curso de 
salvamento em 
altura, com  carga 
mínima de 20h;

6.    Curso  de  parto 
humanizado.

RECEPCIONISTA  
15 01 16 40h

semanais

1. Ensino Médio 
Completo;

2. Curso de
Informática  Básica, 
mediante 
comprovação; 

3.   Curso  de 
Recepcionista, 
mediante 
comprovação



VETERINÁRIO  

     

01

   

- 01
40h
semanais

1.E nsino Superior 
Completo em 
Medicina 
Veterinária;

2. Experiência 
mediante 
comprovação;

3. Registro ativo
no Conselho de 
Classe.

4. Experiência  em 
Vigillância em Saúde

SE LÊ: 

DESCRIÇÃO     DA     FUNÇÃO,     VAGAS,     REQUISITOS     E     REMUNERAÇÃO      

FUNÇÃO
Nº  DE  VAGAS 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

Nº DE 
VAGAS 
PARA 
PCD

QUANTIDADE 
TOTAL DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
DE 
TRABALHO

ESCOLARIDADE E 
REQUISITOS 
MÍNIMOS PARA A 
FUNÇÃO

ATENDENTE     DE  
FARMÁCIA  01 01 02 40  h 

semanais

3. Ensino Médio 
Completo;

4. Curso de atendente 
de farmácia 

5. Experiência 
Comprovada 

CONDUTOR  
DO         
SAMU  

04 01 05
40  h 

semanais

7.   Ensino Médio 
Completo;

8.    Habilitação na 
categoria “D”.

9.    Curso  de 
condutor de 
veículo  de 
emergência;

10.    Curso de  APH 
nos  últimos  12 
meses 

11. Curso de 
salvamento em 
altura, com  carga 
mínima de 20h;

12.    Curso  de  parto 
humanizado.

13. Experiência 
Comprovada 



RECEPCIONISTA  
15 01 16 40h

semanais

4. Ensino Médio 
Completo;

5. Curso de
Informática  Básica, 
mediante 
comprovação; 

6.   Curso  de 
Recepcionista, 
mediante 
comprovação

7. Experiência 
Comprovada

VETERINÁRIO 01 - 01 40h
semanais

1. Ensino Superior 
Completo em 
Medicina 
Veterinária;

2. Experiência 
mediante 
comprovação;

3. Registro ativo
no Conselho de 
Classe.

Taquaritinga do Norte, 16 de maio de 2025.

Leandro do Nascimento Lima da Silva 
Secretário Municipal de Saúde
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